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ESTADO DE RONDÔNIA 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI n.º 447-GAB-PREF/1992                                                                                       Em, 30 de julho de 1992. 
 

“Autoriza abertura de crédito suplementar no 
orçamento vigente e dá outras providências”.  

 
                   O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia, no uso das atribuições 
que lhe confere o Artigo 62 da Lei Orgânica Municipal, e, com base no artigo 42 da Lei Federal n.º 4.320 de 
17 de março de 1964. 
 
                   Faço saber, que a Câmara Municipal de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia, aprovou e eu 
sanciono a seguinte,  

 
LEI 

 
                   Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Vigente, um Crédito Suplementar no valor de Cr$ 
2.800.000.000,00 (Dois Bilhões e Oitocentos Milhões de Cruzeiros), destinados à Câmara Municipal, Chefia 
de Gabinete, Secretaria Municipal da Fazenda, Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal 
de Educação, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, Departamento Rodoviário Municipal e 
Secretaria Municipal de Saúde, observando-se a classificação institucional programática e funcional, conforme 
discriminação abaixo. 
 
0100             - CAMARA MUNICIPAL 
0101             - Câmara Municipal 
0101-0107021.202 – Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.1.1.         – Pessoal Civil                       Cr$ 280.000.000,00 
 
0200             - CHEFIA DE GABINETE 
0201             - Divisão Administrativa do Gabinete 
0201-0307020.204 – Assessoramento Superior 
3.1.2.0.         - Material de Consumo                  Cr$ 10.000.000,00 
3.1.3.2.         - Outros Serviços e Encargos           Cr$ 10.000.000,00 
0202             - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO  
                   DISTRITO DO IATA 
0202-0307021.205 – Atividade da Divisão de Administração 
                   Do Distrito do Iata 
3.1.2.0          - Material de Consumo                  Cr$ 10.000.000,00 
3.1.3.2          - Outros Serviços e Encargos           Cr$  1.000.000,00 
0203             - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO DO  
                   DISTRITO DE SURPRESA 
0203-0307021.206 – Atividade da Divisão de Administração 
                   Do Distrito de Surpresa 
3.1.2.0          - Material de Consumo                  Cr$ 20.000.000,00 
3.1.3.2          - Outros Serviços e Encargos           Cr$  2.000.000,00 
0204             - DIVISÃO DE ATIVIDADES SOCIAIS  
0204-1581486.249 – Funcionamento do Conselho Tutelar 
3.1.1.1          - Pessoal Civil                        Cr$  5.000.000,00 
0204-1581486.207 – Apoio das Atividades Sociais 
3.1.2.0          - Material de Consumo                  Cr$  5.000.000,00 
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0205             - DIVISÃO DE IMPRENSA E DIVULGAÇÃO 
0205-0307020.209 – Divulgação e Publicidade 
3.1.3.2          - Outros Serviços e Encargos           Cr$  2.000.000,00 
 
0600             - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
0601             - Gabinete do Secretário 
0601-0308021.214 – Serviços de administração Financeira 
3.1.2.0          - Material de Consumo                  Cr$  2.000.000,00 
3.1.3.2          - Outros Serviços e Encargos           Cr$ 20.000.000,00 
0601-0308033.215 – amortização e Encargos de Financia- 
                   Mentos da Dívida Contratada 
3.1.9.2.         – Despesas de Exercícios anteriores   Cr$ 230.000.000,00 
0602             - DIVISÃO DE RECEITA E FISCALIÇÃO 
0602-0308030.216 – Lançamento e Controle de Receita 
3.1.2.0.         – Material de Consumo                  Cr$  2.000.000,00 
0603             - DIVISÃO DE FINANÇAS 
0603-0308032.217 – Serviços de Contabilidade e Auditoria 
3.1.2.0.         – Material de Consumo                  Cr$  3.000.000,00 
 
0700             - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
0701             - Gabinete do Secretario 
0701-0307021.219 – Serviços de Administração Geral 
3.1.2.0.         – Material de Consumo                 Cr$  22.000.000,00 
3.1.3.2.         – Outros Serviços e Encargos          Cr$   7.000.000,00 
0703             - Divisão de Recursos Humanos 
0703-0307021.222 – Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais  
3.1.1.1.         – Pessoal Civil                       Cr$ 850.000.000,00 
3.1.1.3.         – Obrigações Patronais                Cr$  25.000.000,00 
3.2.5.1.         – Inativos                            Cr$  25.000.000,00 
3.2.5.2.         – Pensionistas                        Cr$  25.000.000,00 
3.2.5.3.         – Salário Família                     Cr$  35.000.000,00 
 
0800             - SECRETAIRA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
0801             - GABINETE DO SECRETARIO 
0801-0807021.224 – Serviço de Administração Geral 
3.1.2.0.         – Material de Consumo                 Cr$   4.000.000,00 
3.1.3.2.         – Outros Serviços e Encargos          Cr$  14.000.000,00 
0802             - DIV. DE ASSESSORIA E SERVIÇOS 
0802-0807021.226 – Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.1.1.         – Pessoal Civil                      Cr$  560.000.000,00 
3.1.1.3.         – Obrigações Patronais               Cr$   25.000.000,00 
0802-0807021.225 – Ativ. da Div. de Assessor. e Serviços 
3.1.3.1          - Remuneração de Serviços Pessoais   Cr$    5.000.000,00 
0803             - DIVISÃO DE ENSINO 
0803-0842188.227 – Funcionamento do Ensino Fundamental  
3.1.2.0          - Material de Consumo               Cr$    60.000.000,00 
3.1.3.2          - Outros Serviços e Encargos        Cr$    15.000.000,00 
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0803-0844207.229 – Apoio ao Ensino Superior 
3.1.1.1          - Pessoal Civil                     Cr$    12.000.000,00 
3.1.1.3          - Obrigações Patronais              Cr$     2.000.000,00 
0805             - DIVISÃO DE CULTURA 
0805-0848247.233 – Apoio ao Desenvolvimento Cultural 
3.1.2.0          - Material de Consumo               Cr$     5.000.000,00 
3.1.3.2          - Obrigações Patronais              Cr$     5.000.000,00 
0806             - DIVISÃO DE ESPORTE E RECREAÇÃO 
0806-0848224-234 – Desenvol. do Esporte e Recreação 
3.1.3.2          - Outros Serviços e Encargos        Cr$     5.000.000,00 
0806-0848224-235 – Apoio ao Esporte Amador 
3.1.2.0          - Material de Consumo               Cr$     2.000.000,00 
 
0900             - SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E SERV. PUBLICOS 
0901             - Gabinete do Secretário 
0901-0307021.236 – Serviços de Administração 
3.1.2.0.         – Material de Consumo               Cr$     2.000.000,00 
0902             - DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
0902-1060325-237 – Serv. de Limp. Pública e Coleta de Lixo 
3.1.2.0.         – Material de Consumo               Cr$    20.000.000,00 
3.1.3.2.         – Outros Serviços e Encargos        Cr$     3.000.000,00 
0903             - DIVISÃO DE OBRAS 
0903-0307021.239 – Manutenção dos Serviços de Obras 
3.1.2.0.         – Material de Consumo               Cr$    20.000.000,00 
0903-1691575-108 – Pavimentação de Obras Complementares 
4.1.1.0.         – Obras e Instalações               Cr$   190.000.000,00 
 
1000             - DEPARTAMENTO RODOVIARIO MUNICIPAL 
1001             - Divisão de Apoio Rodoviário 
1002-1688534.242 – Conservação de Estradas Vicinais 
3.1.2.0.         – Material de Consumo               Cr$    80.000.000,00 
1003             - DIVISÃO TÉCNICA 
1003-1607021.243 – Manutenção do equipamento Rodoviário 
3.1.2.0.         – Material de consumo               Cr$    50.000.000,00 
 
1100             - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
1101             - Divisão administrativa 
1101-1375021.245 – Pagamento de Pessoal e Encargos Sociais 
3.1.1.1.         – Pessoal Civil                    Cr$    100.000.000,00 
3.1.1.3.         – Obrigações Patronais             Cr$     10.000.000,00 
1101-1375021.244 – Serviços de Administração Geral 
3.1.2.0.         – Material de Consumo              Cr$      6.000.000,00 
3.1.3.2.         – Outros Serviços e Encargos       Cr$      2.000.000,00 
1101-1375420.248 – Atividades Sanitárias 
3.1.2.0.         – Material de Consumo              Cr$     10.000.000,00 
3.1.3.2.         – Outros Serviços e Encargos       Cr$      2.000.000,00 
                 - TOTAL GERAL......................Cr$  2.800.000.000,00 
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                   Art. 2º - O Crédito Suplementar ora aberto no artigo anterior, será coberto com recursos no 
incremento da receita conforme prevê a legislação vigente. 
 
                   Art. 3º - Esta Lei, entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.                       

 
 
 
 

 Palácio Pérola do Mamoré, 30 de julho de 1992. 
 
 
 
 
 
 

Francisco Nogueira Filho 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 


